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LEI Nº 1.040,

DE 19 DE ABRIL DE 2006.
“Denomina o Centro Comunitário da Comunidade do Pindura, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica denominado de “Antonino Simeão Pereira”, o centro Comunitário da comunidade do Pindura, Municipal de Rosário Oeste - MT.

Art. 2º. O executivo Municipal adotará as providências necessárias ao cumprimento da presente Lei.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 19 de abril de 2006.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 
2
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT
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